PARECER Nº  3090, DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE  FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 709, de 2005

Através da Mensagem n.º 137, de 2005, o Senhor Governador encaminhou o Projeto de lei n.º 709, de 2005, que altera a Lei n.º 6.374, de 1º de março de 1989, que institui o ICMS. 

A propositura, que tramita em regime de urgência, esteve em pauta, nos termos regimentais, tendo recebido duas emendas juntada às folhas de n.ºs 9 a 12.

Inicialmente a proposta foi encaminhada ao exame da Comissão de Constituição e Justiça a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e  jurídico. Não tendo aquele órgão técnico se manifestado no prazo regimental, foi designado Relator Especial que opinou favoravelmente à aprovação da proposta e das emendas de n.ºs 1 e 2.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento. Face a não manifestação tempestiva daquele órgão técnico, compete-nos agora, na qualidade de relator especial, analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno, bem como o mérito. 

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta objetiva reduzir de 18% para 12% a alíquota incidente sobre materiais de construção e de produtos de higiene pessoal. 

Justifica-se esta medida, tendo em vista que as empresas paulistas perderam competitividade nos últimos anos em razão dos incentivos fiscais oferecidos por diversos Estados da Federação. A redução de alíquota de ICMS desses produtos, além de garantir a manutenção e geração de empregos na construção civil e no setor de higiene pessoal em nosso Estado, permite a redução dos custos desses insumos para a população.

A expectativa de redução da Receita estimada não comprometerá o alcance das metais fiscais estabelecidas na Lei Orçamentária porque pode ser compensada pelo aumento de arrecadação nominal verificado no período, razão pela qual a proposta está de acordo com o disposto no artigo 14 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2001, a Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Emenda de n.º 1, acrescenta inciso III, que inclui item 3 ao § 4.º do artigo 5.º da Lei n.º 6.374, de 1989, no sentido de incluir dentre os beneficiários da isenção, além de portadores de deficiência física, portadores de deficiência visual, mental severa ou profunda ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal. Entendemos que a emenda aprimora a proposta original, de forma a tratar igualmente, as pessoas com necessidades especiais. 

No mesmo sentido, a Emenda de n.º 2 acrescenta artigo ao projeto e inciso ao artigo 1.º do projeto, o III, que inclui inciso X ao artigo 4.º da Lei n.º 6.374, de 1989, que objetiva incluir no rol de não-incidência do imposto a saída interna de automóvel, do estabelecimento industrial e concessionária, quando adquirido por portadores de deficiência física, portadores de deficiência visual, mental severa ou profunda ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal. Pelas mesmas razões, entendemos que a emenda aprimora a proposta original, de forma a tratar igualmente, as pessoas com necessidades especiais e que mereça ser aprovada.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 709, de 2005, e das emendas de n.ºs 1 e 2.
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